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JUDICIALIZAÇÃO EM TEMPOS DE COVID-19 
Tribunais Superiores 

 
 
Dedicamos a presente versão às decisões do STF e do STJ, conforme consulta realizada no 
banco de dados de cada um deles, disponibilizados no site, e exclusivamente aquelas que 
já constam em acórdãos. Destacamos em cada texto as palavras e expressões relevantes 
em cada uma das decisões. 

Em edições anteriores, apresentamos algumas decisões divulgadas em redes que 
participamos. 

Boa consulta! 

Des. Evandro Magalhães Melo 
Coordenador do Comitê Estadual de Saúde 
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ADPF 671 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL 
AG.REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL  
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento: 16/06/2020 
Publicação: 06/07/2020 
Órgão julgador: Tribunal Pleno 
Publicação 
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 03-07-2020 PUBLIC 06-07-2020 
Partes 
AGTE.(S) : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL) ADV.(A/S) : PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO 
SERRANO AGDO.(A/S) : UNIÃO PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO AGDO.(A/S) : ESTADO 
DA BAHIA PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA AGDO.(A/S) : ESTADO DA 
PARAIBA PROC.(A/S) (..........) : ESTADO DE PERNAMBUCO PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO AGDO.(A/S) : ESTADO DE RONDÔNIA PROC.(A/S(..........) DISTRITO 
FEDERAL PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
Ementa 
Ementa: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL. DIREITOS À SAÚDE, À VIDA, À IGUALDADE E À DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA ALEGADAMENTE VIOLADOS. ATINGIMENTO DE UMA SOCIEDADE JUSTA E IGUALITÁRIA 
COMO META CONSTITUCIONAL. PANDEMIA ACARRETADA PELA COVID-19. PRETENÇÃO DE 
REQUISITAR ADMINISTRATIVAMENTE BENS E SERVIÇOS DE SAÚDE PRIVADOS. ADPF QUE 
CONFIGURA VIA PROCESSUAL INADEQUADA. INSTRUMENTO JÁ PREVISTO EM LEIS AUTORIZATIVAS. 
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE. EXISTÊNCIA DE OUTROS INSTRUMENTOS 
APTOS A SANAR A ALEGADA LESIVIDADE. DEFERIMENTO DA MEDIDA QUE VIOLARIA A SEPARAÇÃO 
DOS PODERES. ATUAÇÃO PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. MEDIDA QUE PRESSUPÕE EXAME DE 
EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS E CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER ESTRATÉGICO. OMISSÃO NÃO 
EVIDENCIADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I – O princípio da subsidiariedade, 
previsto no art. 4°, § 1°, da Lei 9.882/1999, pressupõe, para a admissibilidade da ADPF, a inexistência de 
qualquer outro meio juridicamente idôneo apto a sanar, com real efetividade, o estado de lesividade 
eventualmente causado pelo ato impugnado. II - O sistema jurídico nacional dispõe de outros instrumentos 
judiciais capazes de reparar de modo eficaz e adequado a alegada ofensa a preceito fundamental, 
especialmente quando os meios legais apropriados para viabilizar a requisição administrativa de bens e 
serviços já estão postos (art. 5°, XXV, da Constituição Federal; art. 15, XIII, da Lei 8.080/1990; art. 1.228, § 3°, 
do Código Civil; e art. 3°, VII, da Lei 13.979/2020). III – A presente ação não constitui meio processual hábil 
para acolher a pretensão nela veiculada, pois não cabe ao Supremo Tribunal Federal substituir os 
administradores públicos dos distintos entes federados na tomada de medidas de competência privativa 
destes, até porque não dispõe de instrumentos adequados para sopesar os diversos desafios que cada um 
deles enfrenta no combate à Covid-19. IV – Vulneraria frontalmente o princípio da separação dos poderes 
a incursão do Judiciário numa seara de atuação, por todos os títulos, privativa do Executivo , 
substituindo-o na deliberação de cunho político-administrativo, submetidas a critérios de conveniência e 
oportunidade, sobretudo tendo em conta a magnitude das providências pretendidas nesta ADPF, cujo escopo 
é a requisição compulsória e indiscriminada de todos os bens e serviços privados voltados à saúde, antes 
mesmo de esgotadas outras alternativas cogitáveis pelas autoridades federais, estaduais e municipais para 
enfrentar a pandemia. V - O § 1° do art. 3° da Lei 13.979/2020 dispõe que as requisições e outras medidas de 
emergência para combater a Covid-19 “somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas 
e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao 
mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública”. VI - Essa apreciação, à toda a evidência, 
compete exclusivamente às autoridades públicas, caso a caso, em face das situações concretas com as quais 
são defrontadas, inclusive à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, sem prejuízo do posterior 
controle de constitucionalidade e legalidade por parte do Judiciário. VII - Não está evidenciada a ocorrência de 
omissão dos gestores públicos, de modo que não é possível concluir pelo descumprimento dos preceitos 
fundamentais apontados na inicial da ADPF ou no presente recurso. VIII - Agravo regimental a que se nega 
provimento. 
Decisão 
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Plenário, 
Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020. 
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ACO 3393 MC-Ref / MT - MATO GROSSO 
REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA  
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO 
Julgamento: 22/06/2020 
Publicação: 08/07/2020 
Órgão julgador: Tribunal Pleno 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-172 DIVULG 07-07-2020 PUBLIC 08-07-2020 
Partes 
AUTOR(A/S)(ES) : ESTADO DE MATO GROSSO PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO RÉU(É)(S) : UNIÃO PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO RÉU(É)(S) : 
MAGNAMED TECNOLOGIA MEDICA S/A ADV.(A/S) : ANDRE MACEDO DE OLIVEIRA ADV.(A/S) : FELIPE 
EVARISTO DOS SANTOS GALEA ADV.(A/S) : RAQUEL MANSANARO 
Ementa 
Ementa: Direito Administrativo. Ação cível originária. Requisição administrativa. Ventiladores pulmonares. 
Covid-19. 1. Ação cível originária em que Estado-membro pretende: (i) a invalidação de ato por meio do qual 
a União requisitou cinquenta ventiladores pulmonares adquiridos junto a empresa privada; e (ii) que esses 
equipamentos lhe sejam entregues. 2. Plausibilidade jurídica da tese. A interpretação dos atos administrativos 
editados pela União revela que foram excluídos da requisição inicial os ventiladores pulmonares destinados 
aos Estados-membros, ao Distrito Federal e aos Municípios. 3. Perigo na demora. O alto potencial de contágio 
do vírus causador da Covid-19 tem levado ao rápido crescimento do número de pessoas que necessitam de 
internação em UTI e suporte de ventilação mecânica. 4. Tutela de urgência deferida, para suspender a eficácia 
do ato de requisição com relação aos bens demandados pelo Estado do Mato Grosso. 
Decisão 
O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que deferiu parcialmente a tutela de urgência requerida, a 
fim de suspender a eficácia da requisição administrativa feita por meio dos Ofícios nº 
43/2020/CGIES/DLOG/SE/MS e nº 78/2020/DLOG/SE/MS quanto aos ventiladores pulmonares objeto da Nota 
de Fornecimento nº 05/2020/Secretaria de Estado de Saúde/SES, autorizando desde já que a sociedade 
Magnamed Tecnologia Médica S.A. forneça os equipamentos demandados pelo Estado do Mato Grosso caso 
estejam de acordo quanto às condições contratuais, julgando prejudicado o agravo interno, nos termos do voto 
do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 12.6.2020 a 19.6.2020. 
 
 
Ext 1528 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL 
AG.REG. NA EXTRADIÇÃO  
Relator(a): Min. LUIZ FUX 
Julgamento: 22/05/2020 
Publicação: 09/06/2020 
Órgão julgador: Primeira Turma 
Publicação 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 08-06-2020 PUBLIC 09-06-2020 
Partes 
AGTE.(S) : LORENZO GONZALEZ MARTINEZ DP : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO AGDO.(A/S) : 
GOVERNO DO PARAGUAI AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROC.(A/S)(ES) : 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
Ementa 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM EXTRADIÇÃO. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. LEI 
13.445/2017. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES QUE AUTORIZAM A LIBERDADE. 
INDEFERIMENTO. COVID-19. RECOMENDAÇÃO 62/2020 DO CNJ. INAPLICABILIDADE. CRIME COM 
VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA. EXTRADIÇÃO JÁ DEFERIDA. SUCESSIVOS RECURSOS 
PROTELATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE PARTICULARIDADES APTAS A FLEXIBILIZAR A PRISÃO 
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PREVENTIVA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A prisão para fins de extradição 
é condição de procedibilidade para o processo de extradição e “destina-se, em sua precípua função 
instrumental, a assegurar a execução de eventual ordem de extradição” (Ext 579-QO, Tribunal Pleno, Relator 
o Ministro Celso de Mello), cujo intuito é garantir com “que o Brasil honrará compromissos assumidos com 
Estados estrangeiros.” (Ext 1490, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 
15/8/2017, DJe 17/8/2017). 2. A sua flexibilização, no entanto, é autorizada em raríssimas exceções, desde 
que essas medidas alternativas sejam “pertinente[s], considerando a situação administrativa migratória, os 
antecedentes do extraditando e as circunstâncias do caso”, conforme preleciona o art. 86 da Lei 13.445/2017. 
3. In casu, sem olvidar do forte respeito nutrido à nobre e diligente atuação da Defensoria Pública da União, o 
presente agravo é o QUINTO recurso manejado APÓS o deferimento da Extradição por esta Corte, em 
13/11/2018, com trânsito em julgado em 7/3/2020, o qual ocorreu somente em virtude da expressa 
determinação unânime desta Primeira Turma em tal sentido, já quando dos quartos embargos de declaração. 
4. Consectariamente, descabida a alegação defensiva de que há excessivo tempo de encarceramento do 
extraditando. A prisão preventiva foi cumprida em 24/11/2017, o julgamento final do pedido de extradição se 
deu em 13/11/2018. O curso do processo de extradição, portanto, teve duração de aproximadamente 1 (um) 
ano, duração essa bastante razoável considerando toda a instrução necessária neste tipo processual. Data 
máxima vênia e com o devido respeito, o prolongamento da prisão preventiva é, em grande medida, fruto dos 
sucessivos recursos de caráter meramente protelatório, como reconhecido expressamente por esta Corte, nos 
quartos embargos de declaração, cuja argumentação era praticamente idêntica à esposada nos recursos 
aclaratórios anteriores. 5. Deveras, a Primeira Turma deste Supremo Tribunal Federal deferiu parcialmente o 
pedido de Extradição, para que o extraditado responda a processo penal, inclusive com mandado de prisão 
expedido em seu desfavor pelo Juiz Penal de Garantias Número 11, Miguel Tadeo Fernández, do Paraguai, 
em virtude do suposto envolvimento no crime de extorsão mediante sequestro, com resultado em morte (art. 
159, §3°, do CP) de Cecília Mariana Cubas Gusisky, filha do ex-presidente da República do Paraguai, Raúl 
Cubas Grau. 6. Nesse diapasão, é infundada a alegação da defesa em relação à aplicação da Resolução 62 
do CNJ, mercê de o crime imputado ao extraditado possuir como elemento a violência e a grave ameaça, 
indicando alta periculosidade, fora a sensibilidade diplomática. Ora, a Resolução é explícita, em seu art. 2°, IV, 
que o seu escopo humanitário não recomenda a liberação de indivíduos que cometeram atos infracionais com 
“violência ou grave ameaça à pessoa”. 7. Conforme a firme jurisprudência desta Suprema Corte, os vínculos 
do extraditando com o Brasil (e.g. manutenção de relacionamento com estrangeira residente regularmente no 
Brasil) não constituem elementos aptos a flexibilizar a prisão preventiva, a qual tem como finalidade resguardar 
a entrega do extraditado ao Estado requerente. Precedentes. Em reforço, anota-se que o requerimento de 
concessão de refúgio foi definitivamente indeferido na via administrativa adequada. 8. Agravo Regimental a 
que se NEGA PROVIMENTO. 
Decisão 
A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. Primeira Turma, 
Sessão Virtual de 15.5.2020 a 21.5.2020. 
 
 
Rcl 40832 AgR / SP - SÃO PAULO 
AG.REG. NA RECLAMAÇÃO  
Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA 
Redator(a) do acórdão: Min. EDSON FACHIN  
Julgamento: 29/06/2020 
Publicação: 24/07/2020 
Órgão julgador: Segunda Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-184 DIVULG 23-07-2020 PUBLIC 24-07-2020 
Partes 
AGTE.(S) : LAELSON SOUZA MENESES PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO AGDO.(A/S) : NÃO INDICADO 



 
Informativo n.12 - 27/7/2020 

 

5 

Ementa 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. SÚMULA VINCULANTE N. 56. OFENSA. EXCESSO 
DE EXECUÇÃO PENAL. RECONHECIMENTO. PANDEMIA. EXCEPCIONALIDADE QUE NÃO JUSTIFICA A 
SUBMISSÃO DO APENADO A REGIME MAIS GRAVOSO AO QUE TEM DIREITO. APLICAÇÃO DE 
MEDIDAS ALTERNATIVAS. IMPERIOSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA JULGAR 
PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO. 1. A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a 
manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso. Esse o teor da Súmula Vinculante 56, a qual se 
ofende com a imposição de permanência do apenado em unidade incompatível com o regime a que fez jus, 
porque inviabilizada a sua transferência em razão da pandemia de Covid-19. 2. O Plenário da Corte, no 
julgamento do RE 641.320/RS, reconheceu a impossibilidade de excesso de execução penal e assentou o 
dever de o Estado-Juiz, em havendo déficit de vagas, adotar medidas alternativas, consentâneas com as 
particularidades do caso concreto, como (i) a saída antecipada de sentenciados em regimes menos graves ou 
mais antigos; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada; (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito 
e/ou estudo, para aquele que progrediu ao regime aberto; (iv) ou mesmo a prisão domiciliar, até que haja 
estrutura para aplicação das demais providências. 3. Agravo regimental provido, para julgar procedente a 
reclamação, a fim de determinar a inclusão imediata do reclamante no regime semiaberto ou a adoção, pelo 
Juízo da Execução Penal, das medidas alternativas, conforme os parâmetros estabelecidos no RE 641.320/RS. 
Decisão 
A Turma, por maioria, julgou procedente a reclamação para determinar a inclusão imediata do reclamante no 
regime semiaberto ou a adoção, pelo Juízo da Execução Penal, das medidas alternativas, conforme os 
parâmetros estabelecidos no RE 641.320/RS, nos termos do voto do Ministro Edson Fachin, vencida a Ministra 
Cármen Lúcia. Redigirá o acórdão o Ministro Edson Fachin. Segunda Turma, Sessão Virtual de 19.6.2020 a 
26.6.2020. 
 
 
 
HC 183802 / RJ - RIO DE JANEIRO 
HABEAS CORPUS  
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento: 22/06/2020 
Publicação: 13/07/2020 
Órgão julgador: Primeira Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-175 DIVULG 10-07-2020 PUBLIC 13-07-2020 
Partes 
PACTE.(S) : VINICIUS SOUZA DE JESUS IMPTE.(S) : MARCELO DA HORA DOS SANTOS 
COATOR(A/S)(ES) : RELATORA DO HC Nº 570.995 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Ementa 
HABEAS CORPUS – ATO INDIVIDUAL – ADEQUAÇÃO. O habeas corpus é adequado em se tratando de 
impugnação a ato de colegiado ou individual. PRISÃO PREVENTIVA – TRÁFICO DE DROGAS – 
FLAGRANTE. Uma vez precedida a prisão preventiva de flagrante, em que surpreendido o agente com porção 
substancial de droga, tem-se como sinalizada a periculosidade e viável a custódia. DOMICÍLIO – 
RECOLHIMENTO – COVID-19 – INADEQUAÇÃO. A crise sanitária decorrente do novo coronavírus é 
insuficiente a autorizar o recolhimento em domicílio. 
Decisão 
A Turma, por maioria, indeferiu a ordem, nos termos do voto do Relator, com ressalvas dos Ministros Luiz Fux 
e Rosa Weber, vencido o Ministro Luís Roberto Barroso. Primeira Turma, Sessão Virtual de 12.6.2020 a 
19.6.2020. 
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HC 185396 AgR / SP - SÃO PAULO 
AG.REG. NO HABEAS CORPUS  
Relator(a): Min. LUIZ FUX 
Julgamento: 22/06/2020 
Publicação: 06/07/2020 
Órgão julgador: Primeira Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 03-07-2020 PUBLIC 06-07-2020 
Partes 
AGTE.(S) : CHRISTIANE TOLEDO RODRIGUES VENTURELLI ADV.(A/S) : LUIZ GUSTAVO VICENTE 
PENNA AGDO.(A/S) : RELATOR DO HC Nº 577.565 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Ementa 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PLEITO DE PRISÃO DOMICILIAR. PANDEMIA DA 
COVID-19. AUSÊNCIA DE EXAME COLEGIADO NA INSTÂNCIA PRECEDENTE. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA DECISÃO AGRAVADA. 
REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A supressão de instância impede 
o conhecimento de habeas corpus impetrado per saltum, porquanto ausente o exame de mérito perante o 
Tribunal a quo. Precedentes: HC 100.595, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 9/3/2011; HC 
100.616, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 14/3/2011; HC 103.835, Primeira Turma, Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 8/2/2011; e HC 98.616, Primeira Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 
22/2/2011. 2. O pedido de soltura com fundamento na atual pandemia de COVID-19, que acomete diversos 
países e também o Brasil, não comporta conhecimento originário pelo Supremo Tribunal Federal, conforme 
decidido, pelo Plenário desta Corte, no recente julgamento da ADPF 347-TPI-MC-Ref (Rel. Min. Marco Aurélio), 
oportunidade em que foi negado referendo à decisão do ministro Relator, mantendo na esfera de competência 
dos juízes de execução a análise da situação individual de cada preso. 3. In casu, a paciente cumpre pena em 
regime fechado na Penitenciária Feminina Santa Maria Eufrásia Pelletier, de Tremembé. 4. O habeas corpus 
é ação inadequada para impugnação de decisum monocrático proferido pelo Superior Tribunal de Justiça. 
Precedentes: HC 151.473-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 31/8/2018; e HC 
165.659-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 26/2/2019. 5. A impugnação específica 
da decisão agravada, quando ausente, conduz ao desprovimento do agravo regimental. Precedentes: HC 
137.749-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 17/5/2017; e HC 133.602-AgR, Segunda 
Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 8/8/2016. 6. A reiteração dos argumentos trazidos pela agravante 
na petição inicial da impetração é insuscetível de modificar a decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-
AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 9/5/2017; HC 122.904-AgR, Primeira Turma, 
Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 17/5/2016; RHC 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, 
DJe de 1º/7/2015. 7. Agravo regimental DESPROVIDO. 
Decisão 
A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Primeira Turma, Sessão Virtual de 12.6.2020 a 19.6.2020. 
 
 
Rcl 33769 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL 
AG.REG. NA RECLAMAÇÃO  
Relator(a): Min. GILMAR MENDES 
Julgamento: 29/05/2020 
Publicação: 10/06/2020 
Órgão julgador: Segunda Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-143 DIVULG 09-06-2020 PUBLIC 10-06-2020 
Partes 
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AGTE.(S) : MÁRCIO DOS SANTOS NEPOMUCENO ADV.(A/S) : PALOMA GURGEL DE OLIVEIRA 
CERQUEIRA ADV.(A/S) : VERENA CERQUEIRA DOS SANTOS CARDOSO AGDO.(A/S) : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
Ementa 
Agravo regimental na reclamação. 2. Direito Penal. Processo Penal. Execução Penal. 3. Portaria MJC 157/19, 
que disciplina o procedimento de visita social aos presos nos estabelecimentos penais federais de segurança 
máxima. 4. Inexistência de ofensa à autoridade de decisão proferida por esta Suprema Corte no julgamento 
da ADPF 347. 5. Ausência de similitude fática e de estrita aderência entre o conteúdo do ato reclamado e o 
objeto da decisão-paradigma. 6. Ressalva adicional de que diversas unidades prisionais do Brasil 
suspenderam as visitas nos presídios em razão da pandemia da Covid-19. 7. Agravo regimental não 
provido. 
Decisão 
A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator. Segunda 
Turma, Sessão Virtual de 22.5.2020 a 28.5.2020. 
 
 
HC 184019 AgR / SP - SÃO PAULO 
AG.REG. NO HABEAS CORPUS  
Relator(a): Min. LUIZ FUX 
Julgamento: 29/05/2020 
Publicação: 18/06/2020 
Órgão julgador: Primeira Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-151 DIVULG 17-06-2020 PUBLIC 18-06-2020 
Partes 
AGTE.(S) : JOHN LENON PEREIRA DA SILVA ADV.(A/S) : ANTONIO MARCOS PEREIRA DA SILVA E 
OUTRO(A/S) AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Ementa 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL E PENAL. CRIME DE 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006. PLEITO DE REVOGAÇÃO DA 
CUSTÓDIA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE EXAME COLEGIADO NA INSTÂNCIA PRECEDENTE. SUPRESSÃO 
DE INSTÂNCIA. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE NA VIA 
ELEITA. INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA DECISÃO RECORRIDA. 
REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A supressão de instância impede 
o conhecimento de Habeas Corpus impetrado per saltum, porquanto ausente o exame de mérito perante a 
Corte Superior. Precedentes: HC 100.595, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 9/3/2011, HC 
100.616, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 14/3/2011, HC 103.835, Primeira Turma, Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 8/2/2011, HC 98.616, Primeira Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 
22/2/2011. 2. In casu, o paciente foi preso preventivamente, em razão da suposta prática do crime previsto no 
artigo 33 da Lei 11.343/2006. Foram apreendidos três tabletes de maconha, com peso líquido total de 290,79 
(duzentos e noventa gramas e setenta e nove centigramas). 3. O habeas corpus é ação inadequada para 
impugnação de decisum monocrático proferido pelo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: HC 165.659-
AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 26/2/2019; HC 151.473-AgR, Segunda Turma, 
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 31/8/2018. 4. O pedido de soltura com fundamento na atual pandemia 
de COVID-19, que acomete diversos países e também o Brasil, não comporta conhecimento originário pelo 
Supremo Tribunal Federal, conforme decidido, pelo Plenário desta Corte, no recente julgamento da ADPF 347-
TPI-MC-Ref (Rel. Min. Marco Aurélio), oportunidade em que foi negado referendo à decisão do Ministro Relator, 
mantendo na esfera de competência dos juízes de execução a análise da situação individual de cada 
preso. 5. O habeas corpus é ação inadequada para a valoração e exame minucioso do acervo fático-probatório 
engendrado nos autos. 6. A impugnação específica da decisão agravada, quando ausente, conduz ao 
desprovimento do agravo regimental. Precedentes: HC 137.749-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto 
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Barroso, DJe de 17/5/2017; e HC 133.602-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 8/8/2016. 7. 
A reiteração dos argumentos trazidos pelo agravante na petição inicial da impetração é insuscetível de 
modificar a decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, DJe de 9/5/2017; HC 122.904-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 17/5/2016; 
RHC 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 1º/7/2015. 8. Agravo regimental 
desprovido. 
Decisão 
A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Primeira Turma, Sessão Virtual de 22.5.2020 a 28.5.2020. 
 
 
HC 183140 / SP - SÃO PAULO 
HABEAS CORPUS  
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento: 16/06/2020 
Publicação: 14/07/2020 
Órgão julgador: Primeira Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 13-07-2020 PUBLIC 14-07-2020 
Partes 
PACTE.(S) : PATRICIA AZEVEDO DOS SANTOS IMPTE.(S) : VANESSA DE ALMEIDA COATOR(A/S)(ES) : 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Ementa 
PRISÃO DOMICILIAR – INADEQUAÇÃO. A existência de filho menor não é suficiente ao reconhecimento 
do direito à prisão domiciliar, devendo ser observados os requisitos autorizadores da medida. DOMICÍLIO – 
RECOLHIMENTO – COVID-19 – INADEQUAÇÃO. A crise sanitária decorrente do novo coronavírus é 
insuficiente a autorizar o recolhimento em domicílio. 
Decisão 
A Turma, por unanimidade, indeferiu a ordem, nos termos do voto do Relator. Primeira Turma, Sessão Virtual 
de 5.6.2020 a 15.6.2020. 
 
 
HC 183270 / MG - MINAS GERAIS 
HABEAS CORPUS  
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento: 16/06/2020 
Publicação: 14/07/2020 
Órgão julgador: Primeira Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-176 DIVULG 13-07-2020 PUBLIC 14-07-2020 
Partes 
PACTE.(S) : JOSE FERNANDO JOVIANO SILVA REIS IMPTE.(S) : THIAGO SEBE LEAL COATOR(A/S)(ES) 
: RELATOR DO HC Nº 567.844 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Ementa 
HABEAS CORPUS – ATO INDIVIDUAL – ADEQUAÇÃO. O habeas corpus é adequado em se tratando de 
impugnação a ato de colegiado ou individual. HABEAS CORPUS – INSTÂNCIA – SUPRESSÃO. Revelando o 
habeas corpus parte única – o paciente, personificado pelo impetrante –, o instituto da supressão há de ser 
tomado, no que visa beneficiá-la, com as cautelas próprias. PRISÃO PREVENTIVA – FLAGRANTE – TRÁFICO 
DE DROGAS – PORTE ILEGAL DE ARMA. Precedida a prisão preventiva de flagrante, em que surpreendido 
o agente com porção substancial de droga e 1 revólver, tem-se sinalizada a periculosidade e viável a 
custódia provisória. PRISÃO DOMICILIAR – COVID-19 – INADEQUAÇÃO. A crise sanitária decorrente do 
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novo coronavírus é insuficiente a afastar a prisão preventiva ou a autorizar o recolhimento domiciliar. PRISÃO 
DOMICILIAR – INADEQUAÇÃO. A ausência de demonstração de ser o paciente o único responsável pelos 
cuidados do menor inviabiliza a substituição da prisão preventiva, gênero, pela domiciliar – artigo 318, inciso 
VI, do Código de Processo Penal. 
Decisão 
A Turma, por unanimidade, indeferiu a ordem, nos termos do voto do Relator, com ressalvas dos Ministros Luiz 
Fux, Rosa Weber e Luís Roberto Barroso. Primeira Turma, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020. 
 
 
RHC 182957 AgR / SP - SÃO PAULO 
AG.REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS  
Relator(a): Min. LUIZ FUX 
Julgamento: 16/06/2020 
Publicação: 15/07/2020 
Órgão julgador: Primeira Turma 
Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-177 DIVULG 14-07-2020 PUBLIC 15-07-2020 
Partes 
AGTE.(S) : R.F.B. ADV.(A/S) : RICARDO DA SILVA REGO ADV.(A/S) : CESAR HENRIQUE URBINA BIANCO 
AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
Ementa 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ARTIGO 217-A DO CÓDIGO PENAL. 
PRETENSÃO DE REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A 
decretação da custódia preventiva para garantia da ordem pública justifica-se ante a periculosidade do agente, 
máxime diante do modus operandi do crime. Precedentes: HC 137.131-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto 
Barroso, DJe de 17/5/2017; e HC 170.393-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 6/8/2019. 
2. O habeas corpus é ação inadequada para a valoração e exame minucioso do acervo fático-probatório 
engendrado nos autos. 3. In casu, o paciente foi condenado à pena de 26 (vinte e seis) anos de reclusão, em 
regime inicial fechado, pela prática do crime previsto no artigo 217-A do Código Penal, sendo-lhe negado o 
direito de recorrer em liberdade. 4. O pedido de soltura com fundamento na atual pandemia de COVID-19, que 
acomete diversos países e também o Brasil, não comporta conhecimento originário pelo Supremo Tribunal 
Federal, conforme decidido, pelo Plenário desta Corte, no recente julgamento da ADPF 347-TPI-MC-Ref (Rel. 
Min. Marco Aurélio), oportunidade em que foi negado referendo à decisão do Ministro Relator, mantendo na 
esfera de competência dos juízes de execução a análise da situação individual de cada preso. 5. A impugnação 
específica da decisão agravada, quando ausente, conduz ao desprovimento do agravo regimental. 
Precedentes: HC 137.749-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 17/5/2017; e HC 133.602-
AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 8/8/2016. 6. O habeas corpus não comporta inovação 
argumentativa preclusa, tampouco tese já apreciada pelo Colegiado desta Corte, por decisão transitada em 
julgado, porquanto não aduzida em momento processual anterior. Precedentes: HC 127.975 AgR, Segunda 
Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 3/8/2015, RHC 124.715 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, 
DJe 19/5/2015, e AI 518.051-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 17/2/2006. 7. Agravo 
regimental DESPROVIDO. 
Decisão 
A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco 
Aurélio. Primeira Turma, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020. 
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STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 
 

 
 
 
 
AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. 
POSSIBILIDADE, DESDE QUE DEMONSTRADOS O FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN MORA. 
POSSIBILIDADE DE ÊXITO RECURSAL. 
AUSÊNCIA. PANDEMIA. COVID19. IGUALDADE ENTRE AS PARTES. PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA 
INDEFERIDO. 
1. Em hipóteses excepcionais, é possível a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial, para tanto, 
porém, é necessária a demonstração do periculum in mora e a caracterização do fumus boni juris. 
2. A influência cruel e inclemente da pandemia do COVID19 não deve ser considerada somente à luz da 
pretensão da agravante. Art. 7º do CPC/15. 
3. Agravo interno não provido. 
(AgInt no TP 2.708/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/06/2020, DJe 
25/06/2020) 
 
 
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO DE 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE DEVER INERENTE AO PODER FAMILIAR. EXCLUSÃO, 
MODIFICAÇÃO OU GRADAÇÃO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. EXAME DA EFICÁCIA E ADEQUAÇÃO DA 
MEDIDA NA HIPÓTESE CONCRETA. HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA OU VULNERABILIDADE 
FAMILIAR QUE JUSTIFICAM A FIXAÇÃO DA MULTA EM VALOR AQUÉM DO LEGAL, MAS NÃO 
INTERFERE NO EXAME DE ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. MULTA QUE TEM CARÁTER SANCIONADOR E 
TAMBÉM PREVENTIVO, COERCITIVO E DISCIPLINADOR. FIXAÇÃO DO VALOR ABAIXO DO PATAMAR 
LEGAL. POSSIBILIDADE. COTEJO ANALÍTICO. 
AUSÊNCIA. 
1- Ação distribuída em 27/07/2015. Recurso especial interposto em 15/03/2018 e atribuído à Relatora em 
15/10/2018. 
2- O propósito recursal consiste em definir se é possível deixar de aplicar a multa por descumprimento dos 
deveres inerentes ao poder familiar nas hipóteses de hipossuficiência financeira ou vulnerabilidade econômica 
da família. 
3- A sanção prevista no art. 249 do ECA, segundo a qual quem descumprir os deveres inerentes ao poder 
familiar estará sujeito a multa, guarda indissociável relação com o rol de medidas preventivas, pedagógicas, 
educativas e sancionadoras previsto no art. 129 do mesmo Estatuto, de modo que o julgador está autorizado 
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a sopesá-las no momento em que impõe sanções aos pais, sempre em busca daquela que se revele 
potencialmente mais adequada e eficaz na hipótese concreta. 
4- A sanção pecuniária prevista no art. 249 do ECA é medida que, a despeito de seu cunho essencialmente 
sancionatório, também possui caráter preventivo, coercitivo e disciplinador, a fim de que as condutas 
censuradas não mais se repitam a bem dos filhos. 
5- Estabelecido que a conduta é suficientemente grave para justificar a aplicação da multa, não é admissível 
que se exclua a sanção aos pais apenas ao fundamento de hipossuficiência financeira ou vulnerabilidade 
econômica, circunstâncias que influenciam tão somente a fixação do valor da penalidade. 
6- Hipótese em que a multa deve ser reduzida, inclusive para aquém do patamar legal, levando-se em 
consideração, de um lado, a gravidade das condutas do genitor e, de outro lado, a incontestável 
hipossuficiência financeira ou a vulnerabilidade da família. 
7- Ausente o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o acórdão paradigma, não se conhece do recurso 
especial. 
8- Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido em menor extensão, apenas para 
reduzir o valor da multa, suspensa temporariamente a exigibilidade, enquanto perdurar a situação de 
pandemia causada pela Covid-19. . 
(REsp 1780008/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2020, DJe 
08/06/2020) 
 
 
HABEAS CORPUS. OBRIGAÇÃO ALIMENTÍCIA. INADIMPLEMENTO PRISÃO CIVIL. DECRETAÇÃO. 
PANDEMIA.  SÚMULA Nº 309/STJ. ART. 528, § 7º, DO CPC/2015. PRISÃO CIVIL. PANDEMIA (COVID-19). 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA. POSSIBILIDADE. DIFERIMENTO. PROVISORIEDADE. 
1. Em virtude da pandemia causada pelo coronavírus (Covid-19), admite-se, excepcionalmente, a suspensão 
da prisão dos devedores por dívida alimentícia em regime fechado. 
2. Hipótese emergencial de saúde pública que autoriza provisoriamente o diferimento da execução da 
obrigação cível enquanto pendente a pandemia. 
3. Ordem concedida. 
(HC 574.495/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
26/05/2020, DJe 01/06/2020) 
 
 
HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEVEDOR DE ALIMENTOS. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA MEDIDA 
POR PRISÃO DOMICILIAR. SUPERAÇÃO DO ÓBICE PREVISTO NA SÚMULA N.º 691/STF. 
RECOMENDAÇÃO N.º 62/2020 DO CNJ. PANDEMIA DO CORONOVÍRUS (COVID 19). SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL A AUTORIZAR A CONCESSÃO DA ORDEM. SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DA 
PRISÃO CIVIL. 
1. Controvérsia em torno da regularidade da prisão civil do devedor inadimplemento de prestação alimentícia, 
bem como acerca da forma de seu cumprimento no momento da pandemia pelo coronavírus (Covid 19). 
2. Possibilidade de superação do óbice previsto na Súmula n.º 691 do STF, em casos de flagrante ilegalidade 
ou quando indispensável para garantir a efetividade da prestação jurisdicional, o que não ocorre no caso dos 
autos. 
3. Considerando a gravidade do atual momento, em face da pandemia provocada pelo coronavírus (Covid-19), 
a exigir medidas para contenção do contágio, foi deferida parcialmente a liminar para assegurar ao paciente, 
o direito à prisão domiciliar, em atenção à Recomendação CNJ nº 62/2020. 
4. Esta Terceira Turma do STJ, porém, recentemente, analisando pela primeira vez a questão em colegiado, 
concluiu que a melhor alternativa, no momento, é apenas a suspensão da execução das prisões civis por 
dívidas alimentares durante o período da pandemia, cujas condições serão estipuladas na origem pelos 
juízos da execução da prisão civil, inclusive com relação à duração, levando em conta as determinações do 
Governo Federal e dos Estados quanto à decretação do fim da pandemia (HC n.º 574.495/SP). 
5. ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA. 



 
Informativo n.12 - 27/7/2020 

 

12 

(HC 580.261/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
02/06/2020, DJe 08/06/2020) 
 
 
RECURSO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA FIXADA EM FAVOR DE EX-
CÔNJUGE. NATUREZA INDENIZATÓRIA E/OU COMPENSATÓRIA DESSA VERBA. INADIMPLEMENTO. 
EXECUÇÃO PELO RITO DA PRISÃO CIVIL. DESCABIMENTO. CONCESSÃO DA ORDEM QUE SE IMPÕE. 
RECURSO PROVIDO. 
1. O propósito recursal consiste em definir se o inadimplemento de obrigação alimentícia devida a ex-cônjuge, 
de natureza indenizatória e/ou compensatória, justifica a execução sob o rito da prisão civil preconizado no art. 
528, § 3º, do CPC/2015. 
2. A prisão por dívida de alimentos, por se revelar medida drástica e excepcional, só se admite quando 
imprescindível à subsistência do alimentando, sobretudo no tocante às verbas arbitradas com base no binômio 
necessidade-possibilidade, a evidenciar o caráter estritamente alimentar do débito exequendo. 
3. O inadimplemento dos alimentos compensatórios (destinados à manutenção do padrão de vida do ex-
cônjuge que sofreu drástica redução em razão da ruptura da sociedade conjugal) e dos alimentos que possuem 
por escopo a remuneração mensal do ex-cônjuge credor pelos frutos oriundos do patrimônio comum do casal 
administrado pelo ex-consorte devedor não enseja a execução mediante o rito da prisão positivado no art. 528, 
§ 3º, do CPC/2015, dada a natureza indenizatória e reparatória dessas verbas, e não propriamente alimentar. 
4. Na hipótese dos autos, a obrigação alimentícia foi fixada, visando indenizar a ex-esposa do recorrente pelos 
frutos advindos do patrimônio comum do casal, que se encontra sob a administração do ora recorrente, bem 
como a fim de manter o padrão de vida da alimentanda, revelando-se ilegal a prisão do 
recorrente/alimentante, a demandar a suspensão do decreto prisional, enquanto perdurar essa crise 
proveniente da pandemia causada por Covid-19, sem prejuízo de nova análise da ordem de prisão, de 
forma definitiva, oportunamente, após restaurada a situação normalidade. 
5. Recurso ordinário em habeas corpus provido. 
(RHC 117.996/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2020, 
DJe 08/06/2020) 
 
 
HABEAS CORPUS. FAMÍLIA. PRISÃO CIVIL. OBRIGAÇÃO ALIMENTAR EM FAVOR DE EX-CÔNJUGE. 
INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO ATUAL (SÚMULA 390/STJ). SITUAÇÃO FINANCEIRA DO DEVEDOR. 
INCURSÃO PROBATÓRIA INVIÁVEL EM SEDE DE RITO SUMÁRIO. PACIENTE IDOSO E 
CONVALESCENTE DE DOENÇA GRAVE. SITUAÇÃO OBJETIVA. PANDEMIA DO COVID-19. RISCO DE 
CONTÁGIO. CABIMENTO DE PRISÃO DOMICILIAR. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 
1. No caso em exame, a execução de alimentos refere-se a débito atual, não estando demonstrada pelas 
provas pré-constituídas a efetiva ausência de rendimentos. A verificação da redução da capacidade econômica 
do alimentante e a revisão das justificativas apresentadas para o inadimplemento da obrigação demandam 
dilação probatória, inviável em sede de Habeas Corpus. 
2. Diante do iminente risco de contágio pelo Covid-19, bem como em razão dos esforços expendidos 
pelas autoridades públicas em reduzir o avanço da pandemia, é recomendável o cumprimento da prisão 
civil por dívida alimentar em regime diverso do fechado em estabelecimento estatal. 
3. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida para que o paciente, devedor de alimentos, possa cumprir 
a prisão civil em regime domiciliar. 
(HC 563.444/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2020, DJe 08/05/2020) 
 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ATO 

INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. MENOR SUBMETIDO À MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA MEDIDA POR OUTRA MAIS BRANDA. 
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INVIABILIDADE. PECULIARIDADES E CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. HISTÓRICO 

INFRACIONAL DO ADOLESCENTE. NECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO ESTATAL MAIS 

CUIDADOSO. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. PRECEDENTES. PLEITO SUBSIDIÁRIO DE LIBERDADE 

DEVIDO À PANDEMIA DO COVID/19. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, sedimentada no enunciado sumular n. 492, o ato 

infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz obrigatoriamente à imposição de medida 

socioeducativa de internação do adolescente. - Todavia, essa medida é cabível em casos excepcionais, 

notadamente quando as circunstâncias do caso concreto demonstram se tratar da única medida 

socioeducativa adequada à sua ressocialização, nos termos do art.100, c/c o art. 113, ambos do 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 

2. In casu, as instâncias de origem indicaram que, além da gravidade concreta do ato infracional praticado - 

especialmente diante da vultosa quantidade e diversidade de entorpecentes (388 g de maconha, 120 g de 

cocaína e 154 g de crack) -, o paciente ostenta diversas outras representações, inclusive pela prática de 

condutas análogas a crimes como tráfico de drogas, razão pela qual a internação apresenta-se como a melhor 

alternativa no caso. Ademais, benefícios anteriores concedidos a ele foram ineficientes. 

3. Essas circunstâncias demonstram a necessidade de um acompanhamento estatal mais cuidadoso que 

propicie ao adolescente sua desdrogadição, por meio de tratamentos clínicos e psicoterápicos, visando à sua 

ressocialização e reeducação, para que se possa refrear seu envolvimento com a criminalidade e possibilitar-

lhe uma vida útil e produtiva. 

4. Inviável a análise da pretensão em cumprir a medida imposta em liberdade, com base nas denominadas 

circunstâncias fáticas (crise de saúde pública gerada pela pandemia gerada pela COVID-19) e jurídicas (tendo 

em vista a Recomendação n. 62 do CNH, por configurar indevida supressão de instância. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no HC 567.090/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 

em 23/06/2020, DJe 30/06/2020) 

 

 

HABEAS CORPUS. NULIDADE DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. OPOSIÇÃO AO JULGAMENTO 

VIRTUAL. SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL NÃO PERMITIDA. PEDIDO TEMPESTIVO DE 

ADIAMENTO DA SESSÃO DE JULGAMENTO. ATOS NORMATIVOS REGULANDO A SUSTENTAÇÃO ORAL 

DURANTE A PANDEMIA. VIABILIDADE DE AGUARDAR JULGAMENTO PRESENCIAL QUANDO 

POSSÍVEL. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO. 

1. Prevendo a norma regulamentadora do tribunal local que fica facultado sustentar oralmente de forma 

presencial e/ou se opor, por outra razão, ao julgamento virtual, mediante petição devidamente 

justificada (Resolução 23/2020- TRF 4ª Região), revela a Corte local que a excepcionalidade dos 

julgamentos em tempos de pandemia fica condicionada à concordância das partes. 

2. Inexistindo na decisão atacada arguição de questão de perecimento de direito passível de concessão de 

ofício, nada justifica negar a opção da parte pelo julgamento no formato legal, com participação presencial para 

o ato - ainda mais diante do exíguo prazo para insurgência ao Colegiado a quo contra o indeferimento do 

pedido, haja vista que a intimação ocorreu um dia antes da sessão de julgamento. 

2. Habeas corpus concedido para anular o julgamento do recurso de apelação do paciente no Processo n. 

5049238-95.2017.4.04.7100, sendo oportunizado julgamento e eventual sustentação oral presencial. 

(HC 583.604/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 23/06/2020, DJe 30/06/2020) 
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AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. HABEAS 

CORPUS COLETIVO. PACIENTES: TODOS OS PRESOS COM PROBLEMAS DE SAÚDE ENQUADRÁVEIS 

NO ROL DO GRUPO DE RISCO CUSTODIADOS NA PENITENCIÁRIA 2 DE SOROCABA 'ANTÔNIO DE 

SOUZA NETO'. PRISÃO DOMICILIAR EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19. 

INEXISTÊNCIA DE DADOS CONCRETOS QUE DEMONSTREM A INEFICÁCIA DAS MEDIDAS 

PROFILÁTICAS ADOTAS PELO ESTABELECIMENTO PRISIONAL PARA EVITAR O CONTÁGIO E 

FORNECER ATENDIMENTO MÉDICO AOS DETENTOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à nova jurisprudência da Corte Suprema, também passou a 

restringir as hipóteses de cabimento do habeas corpus, não admitindo que o remédio constitucional seja 

utilizado em substituição ao recurso ou ação cabível, ressalvadas as situações em que, à vista da flagrante 

ilegalidade do ato apontado como coator, em prejuízo da liberdade do paciente, seja cogente a concessão, de 

ofício, da ordem de habeas corpus. (AgRg no HC 437.522/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 07/06/2018, DJe 15/06/2018) 2. A recomendação contida na Resolução n. 62, de 18 de março de 

2020, do CNJ não implica automática substituição da prisão decorrente da sentença condenatória pela 

domiciliar. É necessário que o eventual beneficiário do instituto demonstre: a) sua inequívoca adequação no 

chamado grupo de vulneráveis da COVID-19; b) a impossibilidade de receber tratamento no estabelecimento 

prisional em que se encontra; e c) risco real de que o estabelecimento em que se encontra, e que o segrega 

do convívio social, cause mais risco do que o ambiente em que a sociedade está inserida, inocorrente na 

espécie. 

3. O Supremo Tribunal Federal, na ADPF 347, por maioria, negou referendo à medida cautelar deferida pelo 

Ministro Marco Aurélio, que determinava ampla revisão das prisões, em razão do quadro de pandemia causado 

pelo coronavírus (COVID-19). 

4. Este Superior Tribunal tem analisado habeas corpus que aqui aportam com pedido de aplicação de medidas 

urgentes face à pandemia do novo "coronavírus", sempre de forma individualizada, atento às informações 

sobre o ambiente prisional e sobre a situação de saúde de cada paciente (HC n. 572.292/AM, Relator Ministro 

ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Quinta Turma, Data da Publicação:14/4/2020). 

5. Não foram juntadas aos autos evidências de que as medidas adotadas no estabelecimento prisional 

para prevenir o contágio e fornecer tratamento médico aos casos confirmados e aos detentos que se 

enquadrariam no grupo de risco são ineficazes. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no HC 583.801/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 

em 23/06/2020, DJe 30/06/2020) 

 

 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO 

IDÔNEA. VARIEDADE, NATUREZA DELETÉRIA E QUANTIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. 

PERICULOSIDADE DO AGENTE. REITERAÇÃO DELITIVA. NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM 

PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 

ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A SEGREGAÇÃO PREVENTIVA E 

PENA PROVÁVEL. INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 

EXTENSÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO AOS CORRÉUS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RISCO DE 

CONTAMINAÇÃO PELA COVID-19. RECOMENDAÇÃO N. 62 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - 

CNJ. RÉU NÃO INSERIDO NO GRUPO DE RISCO. ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. 

HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, 

segundo orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de 



 
Informativo n.12 - 27/7/2020 

 

15 

Justiça - STJ. Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito para verificar 

a existência de eventual constrangimento ilegal. 

2. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição 

quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos 

pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Deve, ainda, ser mantida 

a prisão antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos 

previstos no art. 319 do CPP. 

3. A prisão preventiva foi adequadamente motivada, tendo sido demonstrada pelas instâncias ordinárias, com 

base em elementos extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e a periculosidade do paciente, 

evidenciadas pela natureza deletéria, variedade e elevada quantidade das drogas localizadas - 464,64 g de 

maconha e 327,64 g de cocaína - circunstâncias que, somadas à apreensão de petrechos comumente 

utilizados no preparo dos entorpecentes, como balança de precisão. Ademais, a prisão também se mostra 

necessária para evitar a reiteração na prática delitiva, uma vez que, conforme destacado, o paciente ostenta 

diversos atos infracionais equiparados a delitos de homicídio, roubo e tráfico de entorpecentes. Tais 

circunstâncias demonstram o risco ao meio social e recomendam a manutenção da custódia para garantia da 

ordem pública. 

4. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça que as condições favoráveis do paciente, por si sós, não 

impedem a manutenção da prisão cautelar quando devidamente fundamentada. 

5. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos 

gravosas seriam insuficientes para a manutenção da ordem pública. 

6. Não há falar em desproporcionalidade entre o decreto prisional preventivo e eventual condenação, tendo 

em vista ser inadmissível, em habeas corpus, a antecipação da quantidade de pena que eventualmente poderá 

ser imposta, menos ainda se iniciará o cumprimento da reprimenda em regime diverso do fechado. 

7. A alegação relativa à possibilidade de extensão de benefício supostamente concedido aos corréus não foi 

submetida à análise do Tribunal de origem, que não se manifestou sobre a matéria. Assim, inviável qualquer 

exame da alegação trazida inicialmente nesta Corte Superior, sob pena de se incidir em indevida supressão 

de instância. 

8. O risco trazido pela propagação da COVID-19 não é fundamento hábil a autorizar a revogação 

automática de toda custódia cautelar, sendo imprescindível, para tanto, que haja comprovação de que o réu 

encontra-se inserido na parcela mais suscetível à infecção, bem como, que haja possibilidade da substituição 

da prisão preventiva imposta. No caso, além das circunstâncias mais gravosas do delito, o paciente não 

comprovou qualquer comorbidade que o insira no grupo de risco, não havendo, portanto, falar em liberdade 

provisória ou substituição da custódia por prisão domiciliar em razão da pandemia. 

9. Habeas corpus não conhecido. 

(HC 578.982/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2020, DJe 

29/06/2020) 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PRISÃO EM 

FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA COM 

OBSERVÂNCIA DO RISTJ E DO CPC. ATO COATOR: DECISÃO SINGULAR DE DESEMBARGADOR DA 

INSTÂNCIA DE ORIGEM. INDEFERIMENTO DA LIMINAR. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA OU 

ILEGALIDADE MANIFESTA QUE AUTORIZE A RELATIVIZAÇÃO DA DIRETRIZ DA SÚMULA 691 DO STF. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. A prolação de decisão monocrática pelo ministro relator, ou mesmo pela Presidência do STJ, está autorizada 

não apenas pelo RISTJ, mas também pelo CPC. Nada obstante, como é cediço, os temas decididos 
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monocraticamente sempre poderão ser levados ao colegiado, por meio do controle recursal, o qual foi 

efetivamente utilizado no caso dos autos, com a interposição do presente agravo regimental. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na esteira da Súmula n. 691 do Supremo Tribunal Federal, 

aplicável por analogia, entende que não cabe habeas corpus contra decisão que indefere liminar na origem. 

3. Em situações excepcionais, entretanto, como forma de garantir a efetividade da prestação jurisdicional nas 

situações de urgência, uma vez constatada a existência de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, 

é possível a superação do mencionado enunciado (HC 318.415/SP, Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, Quinta Turma, julgado em 4/8/15, DJe 12/8/15). 

4. No caso destes autos, não há ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia a autorizar a superação 

do obstáculo contido na Súmula nº 691/STF, uma vez que o recorrente foi flagrado com 431 pinos de cocaína, 

26 porções de maconha e 158 pinos de crack, responde a outra ação penal por tráfico de drogas e não 

demonstrou a necessidade da prisão domiciliar em razão da COVID-19. 

5. Firme a jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual as circunstância fáticas do crime, como a grande 

quantidade apreendida, a variedade, a natureza nociva dos entorpecentes, a forma de acondicionamento, entre 

outros aspectos podem servir de fundamentos para o decreto prisional quando evidenciarem a periculosidade 

do agente e o efetivo risco à ordem pública, caso permaneça em liberdade. 

6. Lado outro, não se desconhece que a Resolução n. 62, de 18 de março de 2020, do CNJ, recomenda aos 

Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus / 

Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça penal e socioeducativo, contudo, isso não implica automática 

substituição da prisão preventiva pela domiciliar. Necessário, a mim parece, que o eventual beneficiário do 

instituto demonstre: a) sua inequívoca adequação no chamado grupo de vulneráveis do COVID19; b) a 

impossibilidade de receber tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra; e c) risco real 

de que o estabelecimento em que se encontra, e que o segrega do convívio social, causa mais risco do 

que o ambiente em que a sociedade está inserida. No caso em exame, ao menos no exame perfunctório 

da liminar, não houve a demonstração de tais pressupostos diante do Tribunal a quo. 

7. Não se vislumbra, portanto, ser o caso de atuação prematura desta Corte, para analisar eventual 

constrangimento ilegal não demonstrado primo ictu oculi. Sem a manifestação do Tribunal a quo, o STJ fica 

impedido de apreciar o alegado constrangimento ilegal, sob pena de incorrer em indevida supressão de 

instância. 

8. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no HC 585.716/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 

em 23/06/2020, DJe 30/06/2020) 

 

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO DOMICILIAR CONCEDIDA PELO JUÍZO DE 

PRIMEIRO GRAU. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS NOVOS E CONTEMPORÂNEOS. PACIENTE IDOSO (64 ANOS). PORTADOR DE 

HEPATITE C. GRUPO DE RISCO. COVID-19. PRISÃO DOMICILIAR RESTABELECIDA. 

1. De acordo com reiteradas decisões desta Corte Superior, as prisões cautelares são medidas de índole 

excepcional, somente podendo ser decretadas ou mantidas caso demonstrada, com base em elementos 

concretos dos autos, a efetiva imprescindibilidade de restrição ao direito constitucional à liberdade de 

locomoção. 

2. A custódia está motivada, principalmente, na apreensão de mais de 5 kg de maconha, bem como no fato de 

o paciente ostentar condenações criminais anteriores pelo crime de tráfico de drogas. 

3. Não obstante as relevantes considerações feitas pelo acórdão impugnado relativas aos antecedentes 

criminais do paciente e à quantidade de drogas, as demais circunstâncias descritas nos autos revelam que 

deve ser restabelecida a decisão do Juízo de primeiro grau, que concedeu a prisão domiciliar humanitária. 
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4. A prisão domiciliar foi concedida pelo Juízo de primeiro grau, no dia 16/4/2019, em razão de o paciente ter 

sido diagnosticado com doença crônica - Hepatite C -, e revogada pelo Tribunal de origem apenas na data de 

3/3/2020, quando do julgamento do recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público, sem que tenha 

havido menção a cometimento de novo crime durante esse período nem a fatos novos ou contemporâneos 

que justificassem a medida. 

5. Configuração de ausência de contemporaneidade na prisão decretada pelo Tribunal de origem, pois seus 

fundamentos (quantidade da droga e antecedentes do réu) já estavam presentes quando da concessão da 

prisão domiciliar pelo Juízo de primeiro grau. 

6. A jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que a urgência intrínseca às cautelares exige a 

contemporaneidade dos fatos justificadores dos riscos que se pretende evitar com a segregação processual 

(HC n. 529.837/SP, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 29/11/2019), o que não está presente no 

caso. 

7. Trata-se de paciente com 64 anos de idade, acometido de Hepatite C, e, em virtude da pandemia 

causada pelo novo coronavírus (Covid-19), encontra-se em grupo de risco, havendo que se ter maior 

cautela na apreciação dos requisitos para a decretação/reavaliação da custódia preventiva, nos termos 

da Recomendação n. 62/CNJ, levando-se, ainda, em consideração que o crime não foi praticado com 

violência nem com grave ameaça à pessoa (tráfico de drogas). 

8. Ordem concedida a fim de restabelecer a decisão do Juízo de primeiro grau que concedeu a prisão 

domiciliar ao paciente. 

Comunique-se, com urgência, às instâncias ordinárias. 

(HC 574.582/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 23/06/2020, DJe 

30/06/2020) 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PEDIDO DE PRISÃO DOMICILIAR. 

CONTEXTO DA PANDEMIA DA COVID-19. SENTENCIADA IDOSA. DECISÃO LIMINAR INDEFERIDA NA 

ORIGEM. SÚMULA 691/STF. MANUTENÇÃO DO ÓBICE. ILEGALIDADE FLAGRANTE NÃO DETECTADA. 

NÃO DEMONSTRAÇÃO DE RISCO CONCRETO DE CONTÁGIO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não se constata ilegalidade flagrante que justifique a mitigação da Súmula 691/STF, tendo em vista que, 

apesar de a sentenciada ser idosa, não houve demonstração de concreto risco de contágio pela Covid-19 no 

estabelecimento prisional. 

2. Além disso, noticia o Juízo primevo que as visitas nas unidades prisionais paulistas estão suspensas a fim 

de justamente preservar a saúde da população carcerária e a disseminação do vírus, não havendo registro 

oficial de casos de Covid-19 no estabelecimento prisional em que se encontra a sentenciada. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no HC 576.570/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2020, DJe 

08/06/2020) 

 

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ART.312 DO CPP. 

PERICULUM LIBERTATIS. MEDIDA DESPROPORCIONAL. ADEQUAÇÃO E SUFICIÊNCIA DE 

CAUTELARES DIVERSAS. EXCEPCIONALIDADE MOMENTÂNEA. COVID-19. AUSÊNCIA DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS. CRIME COMETIDO SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. 

RECOMENDAÇÃO N. 62/2020 DO CNJ. APLICÁVEL. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A prisão preventiva é compatível com a presunção de não culpabilidade do acusado desde que não assuma 

natureza de antecipação da pena e não decorra, automaticamente, do caráter abstrato do crime ou do ato 

processual praticado (art. 313, § 2º, CPP). Além disso, a decisão judicial deve apoiar-se em motivos e 



 
Informativo n.12 - 27/7/2020 

 

18 

fundamentos concretos, relativos a fatos novos ou contemporâneos, dos quais se possa extrair o perigo que a 

liberdade plena do investigado ou réu representa para os meios ou os fins do processo penal (arts. 312 e 315 

do CPP). 

2. Deve, ainda, ficar concretamente evidenciado, na forma do art.282, § 6º, do CPP, que, presentes os motivos 

que autorizam a segregação provisória, não é suficiente e adequada a sua substituição por outra(s) medida(s) 

cautelar(es) menos invasivas à liberdade. 

3. Ante a crise mundial do novo Coronavírus e, especialmente, a magnitude do panorama nacional, 

intervenções e atitudes mais ousadas são demandadas das autoridades, inclusive do Poder Judiciário. 

4. A segregação ante tempus é o último recurso a ser utilizado, de forma a preservar a saúde de todos - 

conforme prescreve a recente Recomendação n. 62/2020 do CNJ. 

5. Não obstante a presença de motivos que autorizam a constrição preventiva da acusada - notadamente a 

quantidade e a natureza dos entorpecentes apreendidos -, reveladores da necessidade de acautelamento da 

ordem pública, não se mostram tais razões bastantes, em juízo de proporcionalidade, para manter a ré sob o 

rigor da cautela pessoal mais extremada, sobretudo diante da ausência do emprego de violência ou grave 

ameaça na prática das infrações narradas na denúncia e da primariedade da paciente. 

6. À luz do princípio da proporcionalidade, do necessário enfrentamento da emergência atual de saúde 

pública, das novas alternativas fornecidas pela Lei n. 12.403/2011 e das alterações ao Código de Processo 

Penal determinadas pela intitulada "Lei Anticrime" (Lei n. 13.964/2019), há razoabilidade na opção, pela 

autoridade judiciária, por uma ou mais das providências indicadas no art. 319 do CPP como meio bastante e 

cabível para obter o mesmo resultado - a proteção do bem jurídico sob ameaça - de forma menos gravosa. 

7. Ordem concedida, para substituir a prisão preventiva da ré pelas providências cautelares previstas no art. 

319, IV e V, do CPP, sem prejuízo de outras medidas que o prudente arbítrio do Juízo natural da causa indicar 

cabíveis e adequadas, assim como do restabelecimento da constrição provisória, se houver violação das 

medidas cautelares ou sobrevier situação que configure a exigência da cautelar mais gravosa. 

(HC 555.557/AC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 23/06/2020, DJe 

01/07/2020) 

 

 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. COVID-19. PRISÃO 

DOMICILIAR. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. No caso, malgrado seja o paciente do grupo de risco etário da COVID-19, as instâncias ordinárias 

atestaram que os detentos estão submetidos à quarentena, seguindo protocolos de assepsia 

recomendados pelo Governo, além dele estar recebendo o tratamento de saúde adequado dentro o 

estabelecimento prisional. Ainda, restou considerado o fato de inexistir notificação de caso de coronavírus 

no sistema prisional da serra catarinense. Por conseguinte, não se vislumbra qualquer ilegalidade ou risco à 

vida do recorrente, conforme constatado pelas instâncias ordinárias. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no RHC 126.937/SC, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 09/06/2020, 

DJe 15/06/2020) 

 

 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. INDICAÇÃO 

DE ELEMENTOS CONCRETOS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PLEITO DE PRISÃO DOMICILIAR. 

PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS (COVID-19). RECOMENDAÇÃO N. 62/CNJ. INVIABILIDADE. 

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PARECER ACOLHIDO. 

1. Caso em que a manutenção da constrição cautelar está baseada em elementos vinculados à realidade, pois 

as instâncias ordinárias fazem referência às circunstâncias fáticas justificadoras, destacando-se a 
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periculosidade concreta do paciente que, ao lado de outros acusados, estaria envolvido na traficância de 

diversas substâncias entorpecentes (skank, haxixe, ecstasy e LSD, dentre outras). 

2. A despeito de não se tratar de crimes praticados com violência ou com grave ameaça à pessoa, diante das 

informações do Magistrado de piso noticiando que não há contaminação por COVID-19 no Centro de 

Detenção Provisória em que o acusado encontra-se segregado, a almejada substituição da prisão 

preventiva pela domiciliar não se mostra plausível. 

3. A crise do novo coronavírus deve ser sempre levada em conta na análise de pleitos de libertação de presos, 

mas, ineludivelmente, não é um passe livre para a liberação de todos, pois ainda persiste o direito da 

coletividade em ver preservada a paz social, a qual não se desvincula da ideia de que o sistema de justiça 

penal há de ser efetivo, de sorte a não desproteger a coletividade contra os ataques mais graves aos bens 

juridicamente tutelados na norma penal (Ministro Rogerio Schietti Cruz, HC n. 567.408/RJ, DJe 23/3/2020). 

4. Eventuais condições pessoais favoráveis não têm o condão de, por si sós, garantir a revogação da prisão 

preventiva. Não se revelam suficientes as medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. 

5. Ordem denegada. 

(HC 581.765/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 23/06/2020, DJe 

30/06/2020) 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PEDIDO DE PRISÃO DOMICILIAR. 

CONTEXTO DA PANDEMIA DA COVID-19. SENTENCIADA MÃE DE MENORES DE 12 ANOS DE IDADE. 

DECISÃO LIMINAR INDEFERIDA NA ORIGEM. SÚMULA 691/STF. MANUTENÇÃO DO ÓBICE. 

ILEGALIDADE FLAGRANTE NÃO DETECTADA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE RISCO CONCRETO DE 

CONTÁGIO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Apesar de constar informação de que a sentenciada é mãe de duas crianças menores de 12 anos de 

idade, não se constata ilegalidade flagrante que justifique a mitigação da Súmula 691/STF, tendo em 

vista que, além de haver vagas no estabelecimento prisional destinadas ao regime para o qual 

progredirá (semiaberto), não houve demonstração de concreto risco de contágio da apenada pela Covid-

19. 

2. Ademais, não foi comprovada a superlotação ou a insalubridade na prisão, ou que a unidade de 

encarceramento não ofereça a assistência médica necessária, ou que não seja possível o deslocamento de 

enfermos a unidades de saúde externas, caso necessário. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no HC 576.530/GO, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2020, DJe 

08/06/2020) 

 

 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DEFINITIVA. 

PRISÃO DOMICILIAR EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO COVID-19 - PACIENTE PORTADORA 

DE HIV QUE TAMBÉM SOFRE DE HIPERTENSÃO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO TRATAMENTO 

ADEQUADO NO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. BAIXO NÍVEL DE CONTAMINAÇÃO NOS PRESÍDIOS 

DE SANTA CATARINA NA DATA DA IMPETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à nova jurisprudência da Corte Suprema, também passou a 

restringir as hipóteses de cabimento do habeas corpus, não admitindo que o remédio constitucional seja 

utilizado em substituição ao recurso ou ação cabível, ressalvadas as situações em que, à vista da flagrante 

ilegalidade do ato apontado como coator, em prejuízo da liberdade do paciente, seja cogente a concessão, de 
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ofício, da ordem de habeas corpus (AgRg no HC 437.522/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 07/06/2018, DJe 15/06/2018). 

2. A recomendação contida na Resolução n. 62, de 18 de março de 2020, do CNJ não implica automática 

substituição da prisão decorrente da sentença condenatória pela domiciliar. É necessário que o eventual 

beneficiário do instituto demonstre: a) sua inequívoca adequação no chamado grupo de vulneráveis da COVID-

19; b) a impossibilidade de receber tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra; e c) risco real 

de que o estabelecimento em que se encontra, e que o segrega do convívio social, cause mais risco do que o 

ambiente em que a sociedade está inserida, inocorrente na espécie. 

3. A leitura da decisão do Juízo de Execução que indeferiu o pedido revela que a penitenciária em que está 

internada a paciente vem tomando as precauções necessárias em relação à possível contaminação pelo 

coronavírus e possui recursos para proporcionar o devido tratamento das enfermidades de que sofre a 

interna (hiptertensão e HIV), o que, aliado ao baixo nível de contaminação existente nos presídios de 

Santa Caratina no momento, afasta, em princípio, a necessidade de concessão da medida pleiteada, 

tanto mais que a paciente não apresenta quadro atual de debilidade grave que não possa ser tratado no 

presídio. 

4. Rever o entendimento das instâncias ordinárias para concessão da prisão domiciliar demandaria, 

necessariamente, amplo revolvimento da matéria fático-probatória, procedimento incompatível com a estreita 

via do habeas corpus. Precedentes do STJ. 

5. Habeas corpus não conhecido. 

(HC 582.232/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 

09/06/2020, DJe 17/06/2020) 

 

 

HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO SARATOGA". PRIMEIRO COMANDO DA CAPITAL - PCC. ASSOCIAÇÃO 

CRIMINOSA, VOLTADA AO TRÁFICO DE DROGAS E ARMAS, ROUBOS E HOMICÍDIOS. PRISÃO 

PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. GRAVIDADE 

CONCRETA DA CONDUTA. MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE SOCIAL. RISCO DE REITERAÇÃO 

DELITIVA. COVID-19. RECOMENDAÇÃO N. 62/2020 DO CNJ. INAPLICÁVEL. MEDIDAS CAUTELARES 

DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA E INADEQUAÇÃO. ORDEM CONHECIDA EM PARTE E DENEGADA. 

1. A prisão preventiva é compatível com a presunção de não culpabilidade do acusado desde que não assuma 

natureza de antecipação da pena e não decorra, automaticamente, da natureza abstrata do crime ou do ato 

processual praticado (art. 313, § 2º, CPP). Além disso, a decisão judicial deve apoiar-se em motivos e 

fundamentos concretos, relativos a fatos novos ou contemporâneos, dos quais se possa extrair o perigo que a 

liberdade plena do investigado ou réu representa para os meios ou os fins do processo penal (arts. 312 e 315 

do CPP).  2. São bastantes as ponderações invocadas pelo Juízo singular para embasar a ordem de 

aprisionamento do paciente, porquanto contextualizou, em elementos concretos dos autos, o periculum 

libertatis. Salientou o Magistrado que o acusado integrava facção criminosa armada, devidamente organizada 

e com divisão de tarefas definidas, conhecida como "Primeiro Comando da Capital - PCC", com atuação 

em Fortaleza e na região metropolitana do Ceará, voltada à prática do narcotráfico, roubos, ameaças, 

posse/porte irregular de armas de fogo e homicídios, de forma permanente e habitual, descoberta 

através de interceptação telefônica e de dados judicialmente autorizada, além de busca e apreensão 

em residências indicadas. 

3. O decreto prisional aponta a participação ativa do réu - cunhado do líder da estrutura delituosa - nas 

atividades do grupo, ao desempenhar o recolhimento de valores oriundos do comércio ilícito e a execução de 

depósitos e transferências bancárias em favor da associação - fatores que evidenciam a periculosidade social 

do paciente e o risco de reiteração criminosa. 
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4. A jurisprudência desta Corte de Justiça é firme em assinalar que "se justifica a decretação da prisão de 

membros de organização criminosa, como forma de interromper as atividades do grupo" (RHC n. 

70.101/MS, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 5ª T., DJe 5/10/2016). Ademais, em casos que 

envolvem facções voltadas à reiterada prática de delitos, este Tribunal Superior acentua a idoneidade da 

preservação do cárcere preventivo dos investigados, mesmo quando não há indicação detalhada da atividade 

por eles desempenhada em tal associação, mas apenas menção à existência de sinais de que integram o 

grupo criminoso. 

5. Conquanto a defesa alegue a ausência de contemporaneidade dos fatos que lastrearam a ordem de 

constrição, tal matéria não foi apreciada pela Corte de origem, de modo que a análise do tema por meio deste 

writ demandaria supressão de instância e violação ao duplo grau de jurisdição. Ainda que assim não o fosse, 

a ação penal apura injusto de cunho permanente, de consequências atualizadas, como a negociação de 

entorpecentes. 

6. Não se justifica o enquadramento da hipótese na Recomendação n.62/2020 do CNJ, por força, mormente, 

do disposto no art. 8º, § 1º, I, c, que prescreve a excepcionalidade de manutenção da clausura provisória, "em 

se tratando de crime cometido com o emprego de violência ou grave ameaça contra a pessoa, desde que 

presentes, no caso concreto, os requisitos constantes do art. 312 do Código de Processo Penal", ou caso "as 

circunstâncias do fato indiquem a inadequação ou insuficiência das medidas cautelares diversas da prisão, 

observado o protocolo das autoridades sanitárias". Além disso, os impetrantes não comprovaram quaisquer 

problemas de saúde do réu, que lograsse incorporá-lo em grupo de risco, muito menos que eventual tratamento 

medicamentoso necessário não vem sendo prestado da forma que se impõe. 

7. Dadas as apontadas conjunturas do fato, não se mostra adequada e suficiente a substituição da prisão 

provisória por medidas a ela alternativas (art. 282 c/c art. 319 do CPP). 

8. Ordem parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada. 

(HC 574.739/CE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2020, DJe 

10/06/2020) 

 

 

 


